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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO AOMINISTRATIVO N,9 289 I 2022

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEtGADO, brasileiro, câsado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa clara, nesta cidadê, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SEMEx Do BRAsll"
coMÉRcto, tMPoRTAçÃo E ExPoRTAçÃo ITDA, inscrita no c.N.P.J. sob n.e

00.593.47610001-83, localizada na Rua Guilherme Scharf, 2520, Bairro Fidelis,
Município de Blumenau - SC, representada pelo Senhor Nelson Eduardo Ziehlsdoríf,
brasileiro, portador do RG n.e 3.204.279-7 e inscrito no CPF sob n.e 019.843.059-05, e

que âqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original
de acordo com o disposto no Art. 57, lncisô ll e Art. 65, Inciso ll, § 1e da Lei

8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

ctÁusutA PRIMEIRA: De acordo com o dis posto na Lei Federal n' 8.666/93 em seu

Art. 65, lnciso ll, § 1", fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.e

289/2022 em 25Yo, que perfaz o valor de RS 1.135,75 (Hum Mil Cento e Írinta e Cinco
Reais e Setenta e Cinco Centavos), alterando o valor contratual de RS 4.543,00
(Quatro Mil Quinhentos e Quarenta e Três Reais) para RS 5.678,75 (cinco Mil
Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos). Alterando as

quantidades dos itens contratâdos.
CI-AUSUtA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

clausula 6r, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até 24/0412024
CLAUSULA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2023 , as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

CLÁUSUtA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do
contrato original celebrado em 24 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.
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ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

t-ICITAÇÃO
I" TERYO ADITIVO CONTRATO ÂDMI\ISTRATI\'O \." 289/2022

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MARTA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com scde na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCMF
sob n. 95.684-544/0001 -26, neste ato representado por seu Prcfeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. ponador da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
7ol .594.329-Í17. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. c de outÍo lado SEMEX DO BRÂSIL
coMÉRcIo, IMP0RTÀÇÃo E ExPoRTAÇÃo LTDA. inscrira
no C.N.PJ. sob n.' 00.593.4?ó/0001-83. localizada na Rua Guilherme
Scharf, 2520, Bairro Fidelis, Município de Blumenau - SC,

representada pelo Senhor Nelson Eduardo ZiehlsdorÍT. brasileiro.
poíâdor do RG n." 3.204.219-l c inscrito no CPF sob n."

019.843.059-05, e que aqui passa a denominar-se de

CoNTRATADA. resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no An. 57. Inciso II e Àí. 65. lnciso II. § l' da ki
8.666/1993. nlediante as cláusulas e disposições seguintcs:

n&_1í."

CLÁUSIJLA PRIMEIRÂ: De acordo com o disposto na Lei Federal

n' tt.ó66l93 em seu An. 65, lnciso II, § l', fica aditivado o
quantitativo do Con§-ato Adtninistrativo n." 18912022 em 25%. que

perfaz o valor de R$ l.135,75 (Hum Mil Cento e Trinh e Cinco Reais

e Setenta e Cinco Centavos). alterando o valor contratual de R§
4.543,00 (Quatro Mil Quinhentos e Quarenta e Três Reais) para R$

5.678.75 (Cinco Mil Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e

Cinco Centâvos). Aherando as quantidades dos itens contratados.

cLÁusuLA SEGUNDA- Do pRÀzo f, vtcÊNclA: o Prazo de

vigência de que trata a Clausula 60, fica prorrogado por 06 (Seis)

meses. vigorando assitÍt àté 211C412.024.

CLAUSULA TERCEIRA: No exercicio financeiro de 2023, as

despesas oriundas deste aditivo. coÍerão por conta das dotaçôes
informadas no ano 2023-

CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 24 de

Outubro de 2022. nào modificadas por este instrumento, declarando-se
nesta oponunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os pa(icipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
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